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Ilxcelcntíssirno Senhor Presidenlc,
Nobres Vcreadores.

Ilncamiúamos para apreciação e votação dessa Iigrégia Casa de Lcis o Projeto de Lei

para Alteração do Objcto da Emenda Impositiva n" 00512024 no valor de R$ 10.000,00 (dez mil

reais) na qual lbi dcstinada pelo Vereador João Pinto Júnior Leitc Ramalho, para a Secretaria

Municipal de liducação para rcalização de Í'csta cm alusão ao dia das mãos, na liúa 05, P. A São

v Paulo. através cla Associação dos Produtorcs Rurais do P. A São Paulo, com contratação de show

musical oom banda c/ou pagamcto de premiações.

Posto isto, solicito alteração do Objeto da Iimenda Impositiva n" 00512024 no valor de

R$ 10.000,00 (dez mil reais) para a Secretaria Municipal de Educação para repasse para

alimcntação do lrilhão do açaí através da Associação de llvcntos, Esporte e Cultura do Vale do

Jamari (AIrljS VAi,li) CNPJ: I 3.734.3 80/0001-30, conÍbrrne solicilado em documento em anexo.

Ilessalto quc a Emcnda Impositiva solicitada es1á presente na LOA n" 211612024 (Lei

Orçamentária Ànual) "Estima a Receita e Fixa a Despesa" para o exercicio de 2025.

Nobrcs lldis, ó intcresse desta administração priorizar atividades básicas que rcsultem na

elevação da qualidade dc vida clc nossos munícipcs. Para tanlo. faz-se necessário contar com os

:v valiosos pr'éstimos dc Vossas llxcclêt.t<.:ias para a aprovaçito dcstc projeto de lei.

I)csde já, antecipadamentc renovamos protestos de estima o consideração.

Iluritis - ItO , 27 de agosto de 2025
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PRo.rE'ro DE r,Et N"l4Stzozs

"tluloriza o lixecutivo Municipal a efetuar a
alteração do Objeto du Emenda Impositiva
005/2024 e dá oulras prot,idAncias "

O PREI,'FII'IO DO MUNICÍPIO DI,l, BUI{ITIS, Lstado de Rondônia, no uso de suas
atribuiçõcs quc lhe são conferidas por Lei:

FAÇO SAIIER que a Câmara Municipal clc Buritis, Estado de Itondônia, aprovou e Eu
sanciono a seguinte:

LEI

Art. l" Fica o Chefe do Poder Execulivo Municipal dc Buritis/l{O autorizado a alterar o
objcto da ljmcnda Impositiva n" 00512024, no valor dc ll$ 10.000,00 (dez mil reais), anteriormente
destinada à Sccrctaria Municipal de liducação pala a rcalização dc Í'esta cm alusão ao Dia das Mães,
na Linha 05. P. A. São l)aulo. atravós da Associação dos Produtorcs Iturais do I). A. São Paulo, com
contrataÇão de shorv musical com banda c/ou pagamcnto de plcmiações.

Art. 2' O objeto da Ilmcnda Impositiva n" 00512024 passa a scr dcslinado à Sccrctaria
Municipal dc Educação. para repassc voltado à alimcntação do'Irilhão do Açaí, a ser realizado pela
Associação dc Eventos, Esportc e Cultura do Vale do Jamari - AFES VALE (CNPJ n"
I 3.734.380/0001-30).

Art. 3' Irica alterada a I-ei n' 2116, dc 16 dc dczcmbro de 2024 Lei Orçamentaria
Anual (l-OA) para o cxcrcício de 2025. no que tangc à Emenda Impositiva n'00512024.

Art. 4" Dsta Lei entra cm vigor na data de sua publicação

Gabincte do Prefeito do Município de

lluritis/Ro. aos vintc c sclo dias do mês de

ago do ano dc dois mil c vinte e cinco

os ttuts
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